
Empresa deve indenizar família de motorista assassinado em serviço

As empresas têm responsabilidade civil objetiva por danos morais resultantes de assalto
a empregado que exerça atividade de alto risco, como bancários e motoristas de carga e de transporte
coletivo. Com esse entendimento, a 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou uma
transportadora de Jaboatão dos Guarapes (PE) a indenizar em R$ 150 mil a família de um motorista
vítima de latrocínio (roubo seguido de morte) cometido durante entrega de carga.
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O transporte de carga é considerado
uma atividade de alto risco
123RF

O assalto ocorreu quando o empregado se afastou do veículo para falar ao celular, único objeto roubado
na ação. Para o colegiado, porém, o fato de a carga não ter sido a intenção dos criminosos não afasta a
responsabilidade da empresa.

O latrocínio ocorreu em junho de 2017, durante o expediente do motorista. Ele havia estacionado o
veículo próximo do endereço do cliente e foi à esquina para atender uma ligação no seu telefone celular.
Nesse momento, dois assaltantes o abordaram e, diante de sua reação, um deles atingiu-o com um tiro.

Na ação trabalhista, o filho do motorista alegou que a atividade era exercida sem segurança e, em razão
dos danos psicológicos causados à família, pediu indenização. O juízo da 4ª Vara do Trabalho de
Jaboatão dos Guararapes deferiu a reparação no valor de R$ 150 mil. Nos termos da sentença, segundo o
magistrado, o dever de indenizar decorre do nexo entre a atividade, considerada de risco, e o dano,
independentemente de culpa da empresa.

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE), contudo, afastou a indenização por entender que o
latrocínio não estava relacionado à carga transportada.

Na corte superior, foi restabelecido por unanimidade o entendimento de primeira instância. O relator do
recurso de revista do filho do empregado, ministro Mauricio Godinho Delgado, explicou que a
jurisprudência do TST estabelece a responsabilidade civil objetiva da empresa pelos danos morais
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resultantes de assalto em atividades de alto risco

"A responsabilidade não decorre da natureza da carga ou do bem objeto do assalto. Ela está atrelada, em
verdade, ao risco inerente à própria atividade de motorista de transporte de cargas, que foi vítima de
crime no exercício de suas funções", explicou o ministro. Com informações da assessoria do TST.
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/tst-acordao-indenizacao-assalto.pdf

